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DEPARTAÍIIENTO DE LICITAçÃO
EXTRAÍO OO CONTRAÍO NO 3í/2025

EXTRAÍO DO CONTRATO NO 31/2025.

EsPÉClE: Execuçáo de obÍa

OBJETO: ConstÍuçáo da Unidadê de Reabilitaçáo Descentralizada Bom

Jesus.

REGIME DE ExECUÇÃo: Empreitada por preço global'

VALOR GLOBAL: R$ 2.8?7.725'28.

ooTAÇÃO ORÇAMENTARh: ÔÍgão: 06 - secÍetaria Municipal de saúde;

Unidade: 020601 - Fundo MuniÇipal de Saúde; Funcional: 10''122 000'l'

'1155.0000 - Construçáo da unidede de ReabilitaÉo Descentralizãda Bom

Jêsus; Elemento: 4.4.90.51.00 Obras e lnstalaçóes; Fichal 783/2025'

VGÊNCIA: 12 meses, contados da assinatura,

PRAZO DE EXECUÇÁO: 300 dlas, contados a partir do 10o (décimo) dia

posteíor à entrega da Ordem de SeNiços.

VINCULAÇÂO: ConcorÍência Eletrônicâ n' 01/2025; Processo Llcitatório

no 082025,

PARTES: MUNIC|PIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT / CONTRATANTE'

e PSV CONSÍRUÇÓES LTDA, CNPJ n" 50.706.520/0001'21 / CONTRA-

TADA,

ATO OE JUSTIFICATIVA PARÂ INEXIGIBILIDADE DE CHÂMAMENTO
' '' - pÚeÚco paRÂ FoRMALIzAÇÀo DE PARCERIa coJt/l a 

- - -
FEoERÁÇÀo DE MoroclcLlsMo oo EsrADo oE MATo GRosso -

MT.

entre o poder público, a sociedade ciül organizada e o sêgmento empre-

sarial pará apoiar o Projeto.

Considerando que ã enlidade parceria é organização dâ sociedade ciül

sem Íns lucrativos. que não remunera' nem requer distribui lucros e/ou ex-

cedentes aos diretore§, gestores ou associados, bem como tem preüsta'

em caso de desconstituiÉo, a destinação do seu patrimônio a outra ins-

tituiçáo de mesma natureza ou ao Poder Público, atendendo plenamente

aos cdtéÍios do aí. 20, l, da Lei '13.019/201'{:

Considerando haver rccur§os orçâmentários adequado§ e sufcientes à

transíerência Ínanceira preüsta no Plano de Trabâlho' conÍorme parecer

contábil acostado ao procedimento:

Entendemos haverjustiÍcativa válida, idônea e de hteresse pÚblico para a

celebraçáo de parcêda entre o [íunicípio de Campo§ de Júlio' Estado de

Mato Grosso, por intermédio da Secretaria Munlcipal dê Cultura' Esporte e

Turismo e Federaçâo de Motocj.lismo do Éstado de Mato Grosso-MT'

Tendo em vista não havêr, no municÍpio, pluralidade dê entidades organi-

zadas câpazes de realizar as açôes paeüstas no projeto e plano de trabs-

lho, a celebraçào da parceria seÍá eíetivada por meio de inexigibilidade de

chamamento público, coníorme ad. 31, caput, da Lei Federal no 13 019/

2014, combinado com o arl. '11 do Decreto Munlcipal de n'51' de 09 de

junho de 2017, e inslrumentalizada por meio dê Temo de Fomento' com

;rojelo e plano de trabalho voltados à organizaÉo ê realizaçáo do 4o Eta-

pa do Campeonato do Campeonato Mato-Grossense de Motocross 2025

em Campos de Júlio - MT.

Vale ressaltar que a inexigibilidade de chamamento público náo dispensa

a orqanização da §ociedade ciül de cumprir integralmente as outras eta'

pas de celebraÉo de parcêria, como a apresentaÉo do plano delrabalho'

apresentaÉo dos documentos neces§ários parâ a celebraçáo da parceria'

a prestaçáo de contãs ê as demais etapas obrigatóías

Adêmâis. conoborando com o acima disposto, Íris8-se que a entidade pÍo_

ponente iá ímou parc,erias com a Administraçáo Municipal em datas pre-

téritas. náo existindo, até o momento, registros de condutas desabonado-

Ías e/ou prestaÉo de contas pendentes.

, Diante do exposto, fca autoúada a aberlura de píocêdimento de lnexi-

ATO DE JUST|F|CATM pARÂ INEXIGIBILIDADE DE CHAÍÚAIIENTO Oibitidade de Châmamento Público, com tulcro no aíi 31' câput. da Lei

pÚÀar"o 
"o* 

FoRi,ALlzAçÂO DE PARCERIA COll A FEOERA' ig.otglzot+ e no art 't1 Decreto Municipal nÓ 51120217 ' 
para ?f,leÚaçào

ÇÂo DE iroroclcLlst o Do ESTADO DE MAÍO GROSSO - i',Í' do Termo de Fomento com a Fêdertção de Ítlotoclclhmo do Estado dô

considerando que a Lei ,13.019/2014, populamênte chamada dê Marco ] i,ato Glosto.MT, inscrita no oNPJ sob o n" 24.670.3,11/0001-32, com va.

Regulatório do Terceiro setor, estabeteceu o iegime jurídico das parcerias I tor global de R§ 58.ooo,oo (sêssenta e oito mll reais)'

volintárias, com ou sem transíerência de Íecursos Ínanceiro§, entre a ad- I o presente ato de justiÍcaüva é realizado com base no Relatório Técnico

ministração púbticá e organizações da sociedade ciü|, em regime de mú- exarado pela Comissão de Seleção nos proces§os de Chamamêntos Pú-

tua cooperaçáo, para a consecuÉo de Íinalidades de interesse públicol blicos para celebração de Termos de ColaboraÉo ê Fomento entre o Exe-

con§iderando que a reíerida lei passou a ser aplicada aos municípios a cutivo Municipal e as organizaçóes da sociedade ciül nomeada pelo De-

partirde 1"dejáneirode 2017, estabelêcendo diversos critérios paÍa a for- creto no 129 de 17 de abil de 2021-

malizaçáo de iarcerias. dentÍe eles a regra geral do chamsmento público; i Desta Íorma, nos temos do art. 35, Vl, da Lêi Federal no 13 019/20'14'

considerando a edição do Decroto Municipal 5'1, de 09 de iunho de 20'17, I submelo o presente à análise iuridica para emissão de parêceÍ acelca da

que regulãmentou á Lei 13.019/2014 no imiito'J uuni"tpio o" campos I pos§ibitidsde do celebração da parceria aqui desctita'

de Júlio - MT; ! concluindo o parecer iurídico pela possibilidade e legalidade da cêlebra-

considerando que o art.3,1 da Lei 13.019/20í4, amparado pelo arts.6"e : çao 
'da 

parcerla. a presente justiÍicativa será publicâda no sítio eletrôni.

11 do Decrêto Municipat no si/202.t7, p|."à . i*r'giun,d.i" do procedi I co htçs:/torww.camposdêiulio.mt.gov br/Licitacoe§/lnê" e no Jomal ofcial

mênto administrativo de chemamento pú;;;;.;"iüãüi" ã,"i"or"a- : Etetrônico dos Municípios - Mato Grosso - AMM admitindo-sê impugna'

dedecompetiçáoentrea§organizaçõesdasociedadeciül,emrazâodaçáo.nostemosdoad.32,§2",daLeiFedeÍalno,l3'01912014eoan'12'
nature2a singúlar da nat r"., ,ingrl". oo 

-oüiiJ 
J, ,"r*,i" o, 

"u "" 
.e- § 2o, do Decreto Municipal n' 51/2017, que deverá protocolada no setor de

rassomentepuderemseratineuasporuml"'e'n;r#*;*i-- , ilf:*:*,,:j:Hii:f,"üffijj#ll,;I]rllrlil,i[]"j'llH-
Considerando que a Parceís propostâ contempla intercsses recrprocos 

feira. das 07hOO às 11h00 e das t3hoo às 17hOO

entre a Administraçáo e a entldade parceira, na medida que: 1) lncennva

a prática espoÍtiva, proror"ndo o trru, 
" "lnünrào-a-" 

*ü" 
"r i"n'",pan- leimpugnaçáodeveráserapresentadanoprâzodêcincodiâsacontarde

test 2) estimulando o potenclal turístic. do Muniôípio; 3) impulsiona direta- . sua puúlcaçáo, cujo teor será analisado alé clncq dias da data do respec'

mente a êconomia local; 4) promove a saúde fisica e mental' incentivando livo protocolo'

a prática de um esporte ao ar liwe; 5) estabelece uma rede de parcerias l
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PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JULIO/CONTRATANTE E VAL'

DEi,tAR DOS SANTOS/CONTRATADO

Andréia Vitório Diniz

Figcal de Contratos

Prefeitura Municipãl de Campos de Júlio' MT
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Hâvendo Íundamento na impugnaçáo' será r6vogado o presente ato e será

imêdiatamente iniciado o procedimento pa.a a realização do chamamênto

público, conforme o caso.

Campos dê Júlio - túT, 20 ds março de 2025.

IRINEU iIARCOS PARIIIEGGIAI{I

PREFEITO

PREFEITURÀ UUNICIPAL DE CANAB RAVA DO NORTE

PERIODO AQUISIÍIVO DE FÊRIÀS

à 15t121?O21_6t1212023

pEalooo loutsmvo oE rÉatls
01t0a12023 à 3110712021
PE ODO DO GOZO DE F s
01l04l2 30t0412025

Art 2". Estã portarig entrará êm vigor nã data de sua publicaÉo'

rcvogândo-se as disposiçóes em contrário

Registrã-se, Publique-se, Cumpra-se.

Canabrâva do Norte - MT, em 25 de março de 2025'

NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal

(Assinado Eletronicamente)

GABINETE OO PREFEITO
PORTARIA N. 266/2025/GAPRE, DE 25 OE iraRço oE 2025'

,,D'SPóE SOBRE COÍVCESSÁO DE FÉR'ÁS A SERV//DOR(4 PÚBL''

CO(A) MUNICIPAI. QUE ITENC,oNA, E DÁ OUTRÁS PROVIDÊIVCÍÁS.

NEUILSoN DA sllvA LlÍltA, Prefeito Municipal de canabrava do Node'

Estâdo de N,'lato Grosso, no uso das atribuições que lhe são coníeridas pe-

lo aíigo 83o, inciso X ê XXX da Lei Orgânicâ do Municipio de Canabrava

do Norte, e;

RESOLVE:

AÊ lo. ConcedeÍ FÉRlAs pelo periodo de 30 (trinta) dias ininterÍupto

ao(a) SeNido(a) Público(a) Municipal, Sr.(8). ALCEU FERNANDES OA

SILVA, matríqrla n 1751, ocupante do cargo de GERENTE lotado(a)

na Secretária Municipâl de lnÍrãestrutum Serviços Públicos e Uôanismo'

considerando o EDIÍAL N. OO'U2025 que di§póe §obre o cronograma de

gozo de Íériâs dos servidores públicos municipais, no âmbito do exercício

de 2025.

GABINETE OO PREFEIÍO
PORÍARIA N. 27lr2O2slGAPRE, DE 25 DE !úARçO DE 202s'

"D'SPÓE SOBRE CO NCÉSSÁO DÉ FÉR'AS A SERV|/,OR(4 PÚBLI'

co(A) MuNtclPAL, QttE MENctoNA, E DÁ ourRÁs PRowDÉIvc'Ás'

NÉUILSON DA SILVA LIMA, PÍetêito lúuniclpal de Canabrava do Norte'

Estado de l\,tato Grosso, no uso das atribuições que lhê sáo conÍeridas pe'

lo artigo 83o, inciso X e X)(X da Lei Orgânica do MÚnicípio de Cânãbrava

do Nortê. e;

RESOLVE:

aÉ ío. Conceder FÉRlaS pelo periodo de 30 (trinta) dias inintenupto

âo(a) SeMdo(a) Público(a) Municjpal, Sr'(a) SAÍtlUA TAUANE GON'

çALVES, matricula n. 2414, ocupante do cârgo de AGENTÉ DE FlScALl'

zAÇÃo saNlTÁRlO E AMBIENTAL - AFISA,lotado(a) nâ secretaria Mu-

nici;al de Meio Ambiente e Agricultura - SEMAA, considerando o EDITAL

N. oo4r2o25 que dispôe sobre o cronograma de gozo dê íérias dos servi-

dores públicos municipais, no ámbito do exercícjo de 2025'

i,ECÍoDo óo cozo oE FÊRIAS

0 025à3 5

Art 2'. Ésta portarla entrará em ügor na data de 6ua publicação'

revogandc.§e as dispo§içóes em contráÍio.

Regiska-se, Publiquese, CumpÍâ-se.

Canabrava do Norle ' MT, em 25 de março de 2025'

NEUILSON DA SILVA LltvlA

Preíeito Municipal

(Assinado Elekonicamentê)

GABINEÍE DO PREFÉIÍO
PORTARIA N. 270'2025'GAPRE, DE 25 DE MARçO DE 2025'

,,D'SPóE SOBRE COÍVCESSÀO DE FÉRIÀS A SERVIOOR(4 PÚBLI'

CO(A) MUNICIPAI. QUE ENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'

NEUILSON DA SILVA LIMA, Preíeito Municipal de Canâbrava do Norte'

Estado dê Mato Grosso, no uso da§ átÍibuições que lhe sáo conÍeridas pe_

lo âÍtigo 83o, inciso X e XXX da Lei OÍgânica do Município de Canabrava

do Norte, e;

RESOLVE:

Art. ío. Conceder FÉRlas pelo periodo de 30 (trinta) dias ininterÍupto

âo(a) Servido(a) PÚbllco(a) Municipat, Sr'(a) CLEIANE OE SOUZÂ RO'

DRIGUES ARAÚJO, matrlcula n 2409, ocupante do cargo dê APOIO OE

sERMcos DA sAUOE LIMPEZÂ' lotado(a) na SecÍetaria Municipal de

Saúde - SMS, conside€ndo o EDITAL N. OO''/2025 que dispóe sobre o

cronograma de gozo de ÍéÍias dos servidores públicos municipai§' no âm'

bito do exercício de 2025.

pÉniôotil-otrr.slÍvb oe rÉntrs
Tna2o23 à 15h2t2024 

-PÊRlôóo DO GOzO DE FÉRIÂS

oTlut2o2í; 30104t2025

Art, 21 Esta ponaria enlrará êm ügor na daia de sua publicâÉo'

revogando-se as disposlçô$ em conlrário.

RegistÍa-se, Publique'se, Cumpra-se.

cânabrava do Norle ' MT, em 25 de março dE 2025

NEUILSON DA SILVA LII\,IA

Preíeito MuniciPâl

(Assinado Eletronlcamente)

GABINETE DO PREFEIÍO
PORÍARIA N. 269/2025'GAPRE, DE 25 DE MARçO OE 2025'

"DISPOE SOBRE COIVCESSÁO DE FÉRIAS A SERVIOOR(4 PÚBLI'

co(4 MUNIC)PAL, QUE ttENctoNA, E DÁ OUÍRAS PROVTDÉNCiÀ9'

NEUILSOiI OA SILVA LlÍtlA, P.eÍeito Municipal de Canabrava do Norte'

Estado de Mato Grosso. no uso das aÚibÚições que lhe são coníeridas pe-

lo anigo 630, inciso X e XXX da Lei Orgânica do Município de CanabGva

do Norte, e;

RESOLVE:

Art. 1o, conc€der FÉRIAS pelo período de 30 (líntâ) dias ininterrupto

ao(a) servido(a) Público(a) Municipal, Sr'(a) NUvlA ALvEs DE soUzA'

m#cr]la n. E12, oqrpantê do cargo de AGÉI{ÍE DE SAUDE ' Acs' lo-

tado(a) na SecÍetaria Municipal dê Saúde - SMS' considerando o EOITAL

N. 00412025 que dispóe sobrê o cronograma de gozo de féÍias dos servi'

dores púbtic.s municlpais' no âmbito do exeÍcicio de 2025'
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